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Por  intermédio  do   presente,   respeftosamente  encaminho  a

Vossa Excelência o anexo SLJBSTIT[J}/Q ao PLL,n° Q46/2Q2|., projeto de minha autoria,

que "dispõe sobre regulamentação da venda de animai§ em pet shops, casas de rações,

praças e lojas agropecuárias no municíbio de Jacareí e dá outras providências", e solicfto

que  seja  deteminado  ao  setor competente  a  adoção  das  medidas  cabíveis  para  a

juntada aos respectivos autos dessà nova redação conferida à matéria.
lnfomo     que     o     Substftutivo     ora     apresentado     aHera

substancialmente  a  proposftura  original,  no  intufto  de  moldá-Ia  aos  dnames  legais  e

cmnstitucionais, confome sugerido no parecer jurídico de n° 123.1#021A5AJ/JACC.

Por fim, [eaueiro_ ao Senhor Presidente o arauivamento do E±±

n° 049/202_1, cujo {eor é idêntico ao veicu[ado no Substjtutívo que encaminho.

Sem  mais  para o  momento,  reiteramos  protestos  de elevada

estima e agradecemos.

Câmara Municipal de Jacareí,  10 de junho de 2021.
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